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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Considerando , que a educação é direito de todos e dever do Estado, nos termos do 

art. 205 da Constituição Federal, ao passo que a educação deve atender a capacidade 

individual de cada aluno, bem como, deve atender ao educando, em todas as etapas 

da educação básica, inclusive por meio de programas suplementares e material 

didático escolar, enquanto que o não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 

Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade 

competente, nos termos do art. 208, inciso III e § 2º da Constituição Federal. 

Diante disso, a Escola Básica Municipal César Avelino Bragagnolo preocupada com a 

alfabetização escolar e com o objetivo da garantia da equidade e também atendendo 

a Meta 5 do Plano Nacional de Educação que consiste em alfabetizar todas as 

crianças, no máximo, até o final do 3º Ano do Ensino Fundamental, desta forma, tem 

prioridade na garantia da Alfabetização, adotando o método alemão baseado da 

neurociência Cognitiva, com comprovação em laboratórios de neuroimagem.  

A utilização do método visa melhoras os níveis de aprendizagem do município que foi 

nitidamente afetado pelo período da pandemia, prejudicando a aquisição de 

conhecimento e habilidades dos alunos da rede municipal, sendo necessário 

oportunizar e buscar novos métodos e estratégias para realizar a alfabetização de 

forma eficaz e que venha suprir as necessidades de diferentes níveis de 

aprendizagem em uma mesma sala de aula. 

É um método prático que concede oportunidade para que o aprendiz experimente 

êxito individual, concedendo graus de dificuldades definidos sob medida para sua 

aprendizagem. Assim, o método repousa no princípio da simplicidade, para que os 

objetivos do aprendiz sejam atingidos sob as circunstâncias do aprendizado, 

despertando em suas emoções a capacidade, a autonomia e a segurança para 

exercitar o conhecimento, adquirido, também, em circunstâncias cotidianas. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação  está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Habilitação Jurídica 

Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, como, por exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou 

acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

Regularidade perante a Fazenda Federal; 

Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos 

trabalhistas); 

Certidão Negativa de Débitos emitida pelo Município de Erval Velho/SC (essa certidão 

pode ser emitida através da Internet, pelo site do município 

(www.ervalvelho.sc.gov.br), no link: “Serviços – Cidadão – CND Online” (Quando não 

for possível a emissão da presente certidão nos casos em que a licitante não possui 

cadastro junto à municipalidade, por exemplo, a pregoeira poderá consultar junto ao 

setor tributário e, não havendo débitos, habilitar a licitante no tocante ao presente A
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item).  

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma 

prevista na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas 

legislações por ela referenciadas. 

 

Habilitação Econômico-Financeira (Art. 69 Da Lei Nº 14.133/2021): 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

 

Quanto A Qualificação Técnica:  

Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, contrato, nota 

fiscal ou documento correspondente em nome da Proponente, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a 

qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do objeto deste edital. 

Declarações Complementares 

A proponente deverá DECLARAR em documento único (conforme modelo Anexo do 

edital): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV 

do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  A
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g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível 

com o objeto da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

4.1. As quantidades componentes da contratação foram estimadas levando-se em 

conta demandas anteriores com previsão de crescimento.  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 60 Aprendendo a ler segundo o 

método IntraAct – livro do aluno 

R$ 197,00 R$ 11.820,00 

02 02 Aprendendo a ler segundo o 

método IntraAct – livro do 

professor 

R$ 47,00 R$ 94,00 

Total  R$ 11.914,00 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser 

meta permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o 

objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à 

administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um 

dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do 

preço.  A
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Nesse sentido, procurou-se atender ao que dispõe a Lei nº 14.133/21 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), que foi regulamentada no Município de Erval 

Velho por intermédio do Decreto nº 3090 de 10 de julho de 2023.  

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor total para esta contratação é de  de R$ 11.914,00 (onze mil, novecentos e 

quatorze reais), sendo o valor unitário do Livro do Aluno de R$ 197,00 (cento e noventa 

e sete reais) e o valor unitário do Livro do Professor de R$ 47,00 (quarenta e sete 

reais), encontra-se compatível e razoável com o praticado no mercado, atendendo aos 

interesses da Administração Municipal de Erval Velho. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação da empresa MOYSES G. FELIPPE, para aquisição de livros (método 

IntraAct) para aplicação do método e materiais condizentes, como forma de projeto 

piloto nas turmas de 1º ano da Escola Básica Municipal César Avelino Bragagnolo de 

Erval Velho/SC.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei 

n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda o parcelamento da 

solução não se demonstra técnica e economicamente vantajoso para a Administração, 

devido a natureza e quantidade do material a ser adquirido. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O método IntraAct como um todo tem como objetivo o desenvolvimento de tarefas 

adequadas para os aprendizes e seus interlocutores, construindo uma gama de 

conhecimentos e um comportamento social positivo para crianças em fase de 

alfabetização.. Foi desenvolvido para fomentar o automatismo de todos os A
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processamentos de informação em todos os grupos discentes, a fim de possibilitar 

uma leitura competente e leve. Isso traz energia excedente para a fixação de outros 

conteúdos, através da ferramenta bem dominada da leitura, bem como para a escrita 

competente e até criativa. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Providências a serem adotadas é a capacitação de servidores que utilizarão o método 

IntraAct.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há.  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impacto ambiental relevante com essa contratação. 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.  

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados 

na execução dos serviços.  

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: : A contratação afigura-se como necessária para o bom 

funcionamento das atividades escolares, além de ser viável em termos de 

disponibilidade de mercado e custos envolvidos, não se observando empecilhos ao 

prosseguimento da presente contratação no formato indicado. 

 

Erval Velho/SC, 26 de janeiro de 2024 

 

Francine Assmann 
Técnico em Atividades Administrativas 

Jaciara Calai 
Agente Administrativo 
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